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A T 0 .S/ D O P R E F E I T O 

DECRETO m 

Abre Crédito Suplementar par» re-Poreo da«, 
dotações conslanadas no orçamento vísente 

0 Pr tt-f ei to (Jo Município 'dR JqSo Pessoa, Estado d» 
Paraît)*, uBnndo fina atribuições que lhe confere» a Lei Federal 
n0 4.320/64. Lei Orgânica do Município, de João Pessoa • 
devidamente *utori asado pela tel n9 7,493 de dezembro de Í993, 

Art. i - Fica aberto no Orçamento- do Município de 
joSo Pessoa,'-o Crédito Suplementar ríf? RS i.199.917,99 • <Hu«i 
milhão cento e noventa e oito mil novecentos e dezessete reais) 

Art. 2 - Os recursos npCesmarIos a execuefio 
.1.) d-i«i|ioftto no artigo anterior decorreriäö da anulação parcial da« 
riota«.»»» orçamentária», de «teor d o com o Art, 43, parisrafo I, 
•'tem n i , da Lei 4.3B0, -indicada» no ane«o II, a s»te Decreto,, 

Art. 3 - Este Decreto ,entra em visor na data 
de sua publicação. 

A R T . 4 - Revouam-fte as «Ti spo» IçSes em contrário. 

C R É D I T O SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEMENTAC80 
ANF-XO AO DECRETO NB" 2.674 DE 12 DE JULHO DE 1994 

Cri 1,99 
CÔO160 ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 

DESPESA 
• FONTE DE 
RECURSO 

V A L O S 

1.9 
i.ei 

ei .91.921.2942 

Cs»sr» Municipal 
Diretor Ia AdalnlstratIva 
Financeira • 
Adulnlstraçío Oeral dl Ciaa-
«*• . 3111.92 

3113.99 
3129.99 
3131.99 
3132.99 
3255.99 
4129.99-

'-Ordinarios 
Ordinário* 
Ordinario» 
Ordinários 
Ord i nur i o» 
Ordinär ios 
Ord i nár i oí 

. 11.921,99 
12.173,99 
31.134,99 
27.129,99 
44.187,99 
11.171,99 
34.399,99 

ei.»1.924,2292 ÜP-PlantaeSo de Slsteaa de 
Imforsat ica 4129.99 OrdInárlos 12.77«,99 

ot. ei .«25.1254 Ampliação i Aparelhaaentc d» 
C » Í Í de NapoleSo l»ure»no 4119.99 

4ise.se 
Ordinario* 
Ordinários 

11.895,99 
9.177,99 

91.91.943.2291 Valerizaçaõ dss Servidores 
do LesislatIvo 3129.99 

3131.99 
3132.99 

Ordinarios 
Ordinario! 
Ordinários 

8.571,99 
15.583,99 
29.984,99 

í.er : 
91.91.«9-1.2943 

Corpo LesislatIvo 
Manutenção das Atividades 
Lf9l*latlv«*. 3111.92' Ordinär ios 31.999,99 

2.» 
2.93 
43.74.325.2175 

Gabinete do Prefeito 
Asséssorasento Superior 
Prograaaçje a Car»o da EMUIR 3211.92 Ordinários 599.999,99 

5.9 
5.94 
19.58.323.1142 

Secretaria de Planejaaento 
DeptS de Planejamento Urbano 
BesaprapriaçSes " 4119.99 Ordinários 89.999,99 

9.» 
9.92 
98.42.18B. 1277 

98.47.427.2944 

Sec. de Educação t Cultura 
Ensino Fundaaentsl 
Aapllaçlo t Equlp. de Unid. 
Ese, de Ensino Fundamental 
en J. Pes*oa-P8 

Nereida Escolar 

3132.99 
41S9.99 

Convinto 
Convínlo 

75 ..999,99 
17.799,99 

1.178.917,9« 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO NS 2474 DE li DE JULHO 

ANULAÇÃO 
DE 1994 

17,99 
99.99.999.9999 

21.92 
19.58.323.1299 

ESPECIFICAÇÃO 

Rrserv» de ContIngencia 
Reserva de Contlnsincia 
Reserva de ContlnsSnci« 
See. Extr, p/Proer. Etp. de 
Destnv. Urbane. " . 
Bermel« de Opera«Jes 
Infra-Est.' Urbana da Per Ife
ns S'u'l de J.P.-P8 <Dren. < 
Pavin.lErn. Qsl-sel, Func. 

NATUREZA DA 
DESPESA 

4119.99\ 

FONTS DE 
RECURSO 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA-
RONALDO DELGADO GADELHA - . 
JOSÉ CARVALHO COSTA FILHO 

1.198.717,9« 

D S C R B T O rx» 2.679/54 
d» 13 de julho de 199*. 

Declara «a Betado de Cala
midade Pública o Munioipio de Joio 
Pessoa. 

O PKSnXTQ BO KWJCtPIO DM JOXO PS8S0A, usando da* 
atrlbuiçSes que lhe «2o conferidas pelo Art. 22, 4 8«, lnoiso VI, 
da Constituição do Sstado, e noa Artigo* 59, e 60, Inoiao V, da Lei 
Orgânica para o Município de Joio Pessoa, • 

CONSIDKRAffDO : 

que se agravarem intensamente a* oondiçSe* adversas que 
deráia origem aot percalço* da populeõSo de Joio* Pessoa, motivo da 
ediçío-do Decreto n» 2.655, de A dt junho da 1996, advindos co» as 
pesadas chuva» que «Inda caem no Município; 

que evoluirás de forma acelerada os evento* danosos as 
inúmeras - famílias d* desabrigados identificadas pela Comi»*ac 
Municipal de Defesa Civil, situação que exige açSo firme e enérgica 
do poder público para atender o enorme volume de pedido* de remoção 
e de relocalisaçío respectivosi 

a necessidade inadiável de dar Inicio as obra» de 
desobstrução de galerias pluviais * de recomposição da rede viária 
do Município, i, 

que tem-»» de proceder com urgencia a desooupeçSo das 
esoolas municipais que estío servindo de abrigo as famílias que 
perderam ás suas moradias na,*-últimas ahuvee osida» em nossa oapi-

http://4ise.se
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tal, sen aaeaça de aoaprooetinento ao andamento de ano letivo, 

D M C S M T A 

Art. i*, t declarado, de aoordo aar» o diaposto no Art. 
3«, inoiao IV, « Art. 12, do Decreto Federal n« 895, de 16 de 
«gosto de 1993, e no Art. 1«, da Lei Municipal ni 6,162, de 16 de 
julho de 1989. e no Decreto Municipal n« 2,612, de 18 de narco de 
1«96. era Jatado <j* CtUmidadt Publica o Municipio de João Peeaoa. 

Art. 2*. Bate Decreto entra en vigor na data de eue 
pubiioaoïo. 

Art. 3». Revogan-ee aa disposições em contrário, 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
30SE CARVALHO COSTA FILHO 
RONALDO DELGADO GADELHA 
MARCELO NAVARRO BRAGA 
DERIVALDO DOMINGOS DE MENDONÇA 
J0A0 RICARDO MONTEIRO DE MELO -
ORLANDO CAVALCANTE DE MELO 
JOSÉ EDUARDO GERALDO DE ARAUJO 
DECRETO N» 2.680 DE 12 DE JULHO 

DSCLARA OS UTILIDAD! PUBLICA« 
PARA FIM DB DlBAntOniXAÇAO, 0 
IXÓVBL QOB K S B C X O m , S ADO» 
OUTRAS PROVIDBJKIM • , 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando dai atribuições que lha «ao conferidas paios 
Artigos 60, inciso III, a 7«, inciso I, alínea "d" da Lei 
orgânica para o Município d* Joio Pessoa, a na eonfornidade do 
disposto nos Artiqoa 5», Letra I, • «» do Decreto-Lai Fedaral n» 
3.345 de 31 de junho de 1961, cora as alterações introduzidas peia 
La i rederal n« 3.786 de 21 de maio de 1956, a de acordo com as 
conclusões do Processo n« 005.454/93-7, (18.131/93) SEPLAN, 
nominativo ai VEDA PEREIRA GOMES ORISI. 

DICKSTAl 

Art. 1« - Ficas declarados de utilidade pública, 
para fim de desapropriação, na forma da legislação vigente, parte 
própria de terreno lotes n»a 35, 36 e 37 do loteamento Coqueiral, 
em Tambao, nesta cidade, medindo pela frente 44,00», fundos 
49,00m lado direito 17,oo» e lado esquerdo 20,50» com írea de 
2,87,251*3. 

Art. 2« - As áreas abrangidas pelos inoveis • que 
presente Decreto se destinam a iaplantaçSo de uma se refere 

praça. 
Art. 3* - Fica declarado de urgSncia o presente 

Decreto, para os efeitos do artigo 15«, do Decreto Lei Federal n« 
3.365 de 21 de junho 4e 1941. 

Art. 4i - sete Decreto entra an vigor na data de 
sua publicação. 

Art. Si - Revogan-se as dieposiçSee en contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
iRONALDO DELGADO GADELHA 

LEI N* 7.587 ÖE JWSL DE I 994. 

DENOMINA DE RUA MARIA SORRENTINO 
FEITOSA, UMA BAS NOVAS ARTÉRIAS' 
PÚBLICAS DESTA CIDADE. 

0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ES 
TADO DA PARAÍBA, FÍ.Ç0 SABER 00B 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ar t . 1* - M m denoeioada de rua MARIA SOR
RENTINO FEITOSA, v«* das novt* «rtíries pSeliea» deste Cidade, • 
«Inda ss* dsnoaineele oficial. 

art. 2» - Eitt lei tntrtii •« vioer n« data 
d» sus public«?!e, rsvooadss «» disposiciss «a contrarie. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

7.568 

DENOMINA DS RUA LAURO PIRES XA* 
VIER, UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS 
DESTA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DS JOtO PESSOA, SST£ 
00 DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SSeUINTE LEI> 

A r t . 1* - Passa t ittiomintt'»» de rua LAURO' 
PIRES XAVIER, um» dss novas artérias púolicss deita Cidadã, ainda 
ssm daneninfefo oficial. 

\ 
4rt. S «. - A presente l*i tntrtri sj» viger ' 

«I data da sua puelieselo, rsvooadas «s dlsposieBss aa contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
LEI N » ZjJSfig , DE 1 1 DE_ 3ULH0 D E j 9 9 4 . 

DENOMINA DE RUA DR. MARCUS TUL-
LIUS BATISTA DE ANDRADE, UMA 
DAS NOVAS ARTSRIAS PUBLICAS DES 
TA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO 8ABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

ART. 1* - Paaea a denominai—es de rua 
DR. MARCUS TULLIUS BATISTA DE ANDRADE, um* das novas arteriae 
públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

ART> e 4 - A preeente Lei eetrerá em 
vigor nc data de sua publicação, revogadas ae dispoEiçORB em 
contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

PBBPBITÜRA MUNICIPAL DB JO\0 PESSOA 

FRANCISCO XAVIER UONTEIRO DA FRANCA 

Prefelto 

SEMANABIO OFICIÄL* 
Orgio O f i c t a l <i* F T e f e l t u r « H u n l c l p « ! de> Joie- F w t o a . ertaste f U 

U l Munic ipal ne 671 te SO. te tejette te i m 

OoBsposto « l a p r w w d m O f l e iaw ©r i f l ow da 
ALMECDA OOTZCA I BDXTORA IXOk - M l (069) 223.559« 

Joe» paitot - Psxeib« 
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LEI NI 71590 .DB 11 D B . .JUUHO DB 2 9 9 4 , 

DENOMINA DB RUA VAIDSRSZ ANDRADE, S 
W M 045 NOVAS ARTERIAS PÚBLICAS DE5 
TA CIDADE, 

O PREFEITO DO HUNICÍPIO DB JOBO PSSSOA, ESTADO' 
DA PARAÍBA, FAÇO SABBR .01» O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SAN' 
CIONO A SEGUINTE LEIi 

Art. II- Pasaa « denoaiiter-se de rui VALDERBZ 
ANDRADE, a um* das N U projetadas tiiitmtis no Conjunto Residen 
.ei«J Castelo Branco,^CÍP n* 5« OÍI-000, ainda sem denominaçlo otl 
eiêi. '•• < 

Att\ 3i - gata £ai entrarj ** visor na data da 
sua puejicefío, revoeedéa a* disposieSts an contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO' DA FRANCA 

L E I N » . 7 ' 5 9 1 , , D E U D E J U L H O n p j 9 9 < > i 

D E N O M I N A D E R U A S E V E R I N O T E R T O D E 
M E D E I R O S , U M A D A S N O V A S • A R T É R I A S 
P U B L I C A S D E S T A C I D A D E . 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAçO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SESUINTE LEI« C 

„, , ART. 1 * . - Fica denominad* d» rua 
SEVERINO, TERTO DE MEDEIROS, uma das novas artéria, pública, desta 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

ART. Es - A presente Lai entrar* em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO.DA FRANCA 

LEI N* 7.39» DE I X 

DENOMINA DE RUA ESTUDANTE AURI-
CÈLIA FELIX ALFREDO, UMA DAS 
NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. . 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E ELI 
SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 -

ART. 1 * - Fica denominada de rua 
ESTUDANTE AURICÍLIA FELIX. ALFREDO, uma das novas artérias pública» 
desta Cidade, ainda «em denominação oficial.. 

ABT. e* - A presente lei entrara em 
vigor na data de . sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N* „JZ....5S3 . BB. 1J __DE____JULH0 , DE 1 

DENOMINA DE RUA FRANCISCO CHAGAS 
CAMURÇA, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOftO PESBOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LESIBLATIVO DECRETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEIi 

flRT. 1* - Passa- a. denominar-se de rua FRANCISCO 
CHAGAS CAMURÇA, uma das novas artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

ART. S*"- A presente Lei entrar* em vigor na data 
de sua publicação, reyogada» as disposições em contr*rio. 

LEI N * 7-59* -I DE 

DENOMINA DE RUA FERNANDA AN
DREIA QUEIROGA DA COSTA, UMA 
DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE• 

O PREFEITO DO tiUNICIPIO DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEii 

ART. 1» - Fica denominada de rua 
FERNANDA ANDRÉIA QUEIROGA DA COSTA, uma das novas artérias 
públicas efes ta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

ART. Es - Esta Lei entrar* em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N * 7.393 , . D E _ll D E J U L H O 

DENOMINA DE RUA FRANCISCO FRANCE
LINO GONCALVES, UMA DAS NOVAS 
ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE'. • 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI I 

ART. II - Fica denominada de rua 
FRANCISCO FRANCELINO GONÇALVES, uma das novas artérias públicas 
desta Cidade, ainda sen denominação oficial. 

\ 
1 ART. S» - Esta Lei entrar* em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contr*rio. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

7...3?fi._.__. DE u DE 

DENOMINA DE RUA TEONES BARBOSA 
,UMA DA8 NOVAS ARTÍRIA8 PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
.SANCIONO A SEGUINTE LEI I 

ART. 1* - P a s B a a denominai—se de rua 
TEONES BARBOSA, uma das novas artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial.-

ART. S* - A presente Lei entrar* em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrírio. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA .,' 

L E I N »... 7,.5JL7_ DE U DE —JULHO 

DENOMINA DE RUA MARIA DA GLORIA 
CANTALICE MOREIRA, UMA DAS ART* 
RIAS PUBLICAS DESTA CIDADE. 

• O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI I .. , 

ART• 1 * - Fica denominada de rua MARIA DA 
GLORIA CANTALICE MOREIRA,*uma das artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

ART • SI- Esta Lffi entrar* em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contririo. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA, FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
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L E I IM» .. 7 . 5 9 8 • , DE U _ J5F-. JULHO.. 

DENOMINA DE RUA ESTUDANTE DELOS-
MAN LOURENÇO PEREIRA, UMA DAS 
NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAçQ SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI! 

ART. 1»- Fica denomina d» rua ESTUDANTE 
DELOSMAN LOURENÇO PEREIRA,;, uma das nova» ar-térias pública» desta 
cidade, ainda »am denominaçlto oficial. 

ART.. S*- A presente Lai entrar* em vigor 
na data de sua publicação, revogada» as"'disposições mm contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
LEI N» • 7 ..599 . , DE IL_.DE.. JULHO _DE i 994. 

DENOMINA DE RUA MARIA JOSÉ BENTO 
NOQUEIRA, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

.'! 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO CE JO«0 PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO 8ABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

A R T 1 $ - Fica denominada da rua MARIA 
JU36 BENTO NOGUEIRA, a. Quadra 83 Lote-06, no Bairro do Grot«o, 
ainda som danominaçaQ^óficial• 

ART. S f - E»ta Lai entrar* em vigor na 
data d9 sua publicação, revogada» as disposições »m contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
LEI N »...7.j.*Q.Q , DE 11 DE JULHO DE 1 994. 

DENOMINA DE RUA VALDECIR DE SOUZA 
AMORIM, DMfi DAS NOVAS ARTÉRIAS 
PUBLICAS DESTA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEIi ' 

ART. 1 * •». Passa a denominar-se de rua 
VALDECIR DE SOUZA' AMORIM, uma d»» nova» artéria» públicas desta 
cidadã, ainda sem denominação oficial. 

ART. E * - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publieaçKo, revogadas as disposições em 
contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANÇA 

E I M» 7 .60 .1 . . : DE _ _ J Q DE . JULU0. „' DE 1 994. 

DENOMINA DE RUA ANTONIO JOS« MO
REIRA, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFErTO, DD MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, 
RSTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
í-JANCIONO « SEGUINTE. LEI 1 ' " 

ART. i* - Fica denominada de rua. ANTONIO 
JOSÉ MOREIRA, uma das artéria» públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

. ART. a* - Esta Lei entrara em vigor na 
data de sua publ icaç*o, írevogada» a» disposições em contrário. 

L E I N» 7.60,2 J U JME_ „JULHO : P E 1 

DENOMINA DE RUA PROFESSOR JOÃO 
BEZERRA DE SOUZA, UMA DAS AR
TÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

ART.* 1* - Fica denominada de rua 
. PROFESSOR JOÃO BEZERBA DE SOUZA, a Quadra OS Lote IS do Conjunto 
PROSINDE em Mangabeira, artéria pública ainda sem denominação 
oficial.. 

ART. a » - Esta Lei entrar* em vigor na 
data de sua pubticaç*o, revogadas as disposições em contririo. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA-': 

LEI N » 7 . 6 0 3 , DE J L t DE _DE 1 994. 

DENOMINA DË RUA NOEMIA DE OLIVEIRA 
COSTA, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDA 
DE-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOHO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU' 
SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

ART• 1 •• - Fica denominai» de rua NOEMIA 
DE OLIVEIRA COSTA, uma das novas artérias desta Cidade, ainda sem 
denominação,.fixada em Lei. 

,\ ART» a *~.A presente Lei entrar* em vigor 
na data de sua publicaçKo, revogada* as disposições em contr*rio. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N s _ 7 . 6 0 4 . DE ~J4_ 

DENOMINA DE RUA JOÃO JOSÉ DE SOUTO, 
UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

• 0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAD PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO 'A SEGUINTE LEI I 

ART. it - Passa a denominar-se da rua 
JOSO JOSÉ DE SOUTOj urna das novas artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

ART. H* - A presente Lei entrar* em vigor 
na data tte sua publ ic*ç*o, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

l-f.il N '»• 7.^05. r, DE .. 11 „• DE JULHO. ^ _DE 1 994. 

DEUOMINA DE RUA PROFESSORA CECV 
SOARES DE OLIVEIRA, UMA DAS ARTÉRIAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER.QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

ART> í * - Passa á denominar-se de rua 
PROFESSORA CECY 80ARE8 DE OLIVEIRA, artéria pública do Loteamento 
Nossa senhora da Penha nesta Cidade, ainda sem denominação 
oficial. 

ART. E A presente Lei entrar* em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA. FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

http://IL_.dE
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LEI N I 7.«06 . BE 11 BE JULHO. BE 1 994. O PREFEITO DO MUNICÍPIO . DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA. E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 

• DENOMINA DE RUA IRMA MARLY DA SILVA 
SOUZA", UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDA
DE. • • 

ART. 1 * - Fica denominada de rua JOÃO 
FLOR PILHO, a Quadra 54 Lote EA do Con.junto Mangabeira II, em 

' n o s s a Cidade, a-inria sem,denominação oficial'. 
ART. 2* - A presente Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUÊ 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

S '/ ART. 1 i - Pa»B« B denominai—se. da> rua' 
IRMA MARLY DA SILVA SOUZA, uma da» novas artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem dsnomiinaçSio oficial. 

LEI N í "LSXSL. . DE JJ. DE JULHO DE 1 994. 

ART. 2 *- A presente Lei entrara em viqor 
na data de sua publicaçíto, revoqadas, as disposições em contrario. 

DENOMINA DE RUA JOSÉ FERREIRA DA 
SILVA, UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE".. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA^ E EU 
SANCIONO.A SEGUINTE LEI 1 

l-ÈI N» 7...et07 , DE . jj_ DE JULHO D E \ 9 9 4 , ART. 1 t - Passa a denominar—se de rua 
JOSé FERREIRA DA SILVA, uma das novas artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominaçSo oficial. 

DENOMINA ,DE RUA FREDERICO ROQUE DA 
SILVA, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDA
DE. 

ART. 8-*- A presente Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçaro, revogadas-as disposicOea em contrário. DENOMINA ,DE RUA FREDERICO ROQUE DA 

SILVA, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDA
DE. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO- DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIf 

ART. 1 » - Passa a denominar-se' de rua 
FREDERICO ROQUE DA SILVA, uma das novas artérias pública» desta 
Cidade, ainda sem denominaçíto oficial. 

l.f-I N» 7.SI1 . DE 11 DE JÍJLHO DE 1 994. 

DENOMINA DE RUA COMPOSITOR IBERÊ 
GOMES, UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE• 

ART • -St - A presente Lei entrara em viqor 
na data d« sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

\ FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE • PODER LEGISLATIVO DECRETA E ÉU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI I 

. LEI N» 7.609 . DE 11 DE :ULH0 DE I 994. 
ART. 1 1 - Passa a denominai—se de rua • 

COMPOSITOR IBERÊ SOMES, a rua situada entre as Quadras 6E6 e 667, 
limitada pelas Ruas Francisco Feitosa Palitot-e Francisco Leocádio 
Ribeiro Coutinho, na Praia do Bessa, ainda sem denominaçXo 
of i ciai• 

DENOMINA DE RUA ANTONIA DE LUNA 
. FREIRE, UMA DAS ARTÉRIA3 DESTA CI-

•> DADE. 
ART. S* - A presente Lei entrará em vigor 

na data de sua publicaçíto, revoqadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N í 7.612 . DE « 11 DE JULHO DE 1 994. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE J0A0 PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE'LEIl " 

DENOMINA DE RUA DR. SÉRGIO BE LUNA 
FREIRE, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

ART. í* - Passa - a denominar-se de rua 
ANTONIA DE LUNA FREIRE, urna .das novas artérias públicas desta 

. Cidade, ainda sem denominação oficial. 

,- ART! 2 * - A ppesente Lei entrara em vigor 
na data do sua publicaçíto, revoqadas as disposiçBes em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J0A0 PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 

-SANCIONO A SEGUINTE LEI I ' 

L..K í N f. 7.69? , DE 11 .DE . JULHO DE 1 994. 

DENOMINA DE RUA J0AO FLOR FILHO, A 
QUADRA 54 LOTE E6 DO CONJUNTO MANQA-
BEIRA II, DESTA CIDADE. 

ART. if - Passa a denominar-se de rua DR. 
SÉRGIO DE LUNA FREIRE,uma das novas artérias piiblicas desta 
Cidade, ainda som denominação oficial. 

, ART. Sí - A presente Lei entrará em vigor 
n». data de sua'publicaçíto, revoqadas as disposições em cont'rario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
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LEI N * 7 , 6 1 3 .DE - 11 nF un un né- , oo/. t E I Nl 7 . 6 1 7 , DE _JJ DE _ ÄMS__ -J* 1 

DENOMINA.De RUA MIGUEL SOARESE 
COELHO,UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 

DENOMINA DE RU- JOA0 OTÁVIO DE SA, 
LEITÃO CUNHA, UMA DAS ARTÉRIAS PB' 
BLICAS DESTA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEBUINJE LEI I . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇd SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

ART. I I - Passe «. denominar-se de pus 
MIGUEL SOARES COELHO, « ume das artéria» públicas do Conjunto 
RoBidsncial KARINA, projetada n*. Quadra kOf Lote 198, no Conjunto 
Residencial • Valentina Figueiredo, nesta Cidade," ainda sem 

. denominação oficial. 

ART. 'li - Fica denominada dè rua JOA0 
OTÁVIO DE SA LEU«) CUNHA, uma das novas artéria» públicas dista 
cidade^ ainda sem .denominação oficial. 

ART. S* - Esta Lei entrará em vigor na 
data.de sua publicaçato., revogada» as dispo.isBe» em contrário-

ART. El - A preeente Lei entrar* em vigor 
na.data de sua publicaçso, revogada» as dieposiçBes em contrário. FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
LEI «• X.6ÍS. > DE .3.1 — .DF JULHO ...DE » W*. 

LE! N « „ 7 . 6 1.4.1 , DE 1J .DE ..JULHO. DE 1 994. 
DENOMINA DE RUA MARIA RUFINO DOS 
SANTOS MEDEIROS, UMA DAS NOVAS AR 
TERIAS PUBLICAS DESTA CIDADE. • 

DENOMINA DE RUA LUIS BERIZ, UMA DAS 
ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE. 

0. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
FísrADÜ DA PARAÍBA, FAÇO BABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 

.SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 

ART. .1* - Fica denominada de rua LUIS 
GERIZ, uma das novas artérias públicas dasta cidade, ainda sem 
donaminaçSro oficial. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA-, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 

. SANCIONO A SEGUINTE LEÍI 
ART- 1» - Fica denominada de rua MARIA 

RUFINO DOS SANTOS MEDEIROS, uma das novas artérias pública» desta 
cidade, ainda «em denominação oficial. 

! . ART. 2* - Esta Le» entrara em vigor na 
data-'do sua publicação,' r-vogodas as disposiçoe» em contrario. 

ART. 8*- Esta LeS entrará em vigor na 
data de sua publicaçato, revogadas a» disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO 0A FRANCA 
\ , FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA . 

LEI N ' 7_-.tf.la , 'DE „_;U DE MSS). DE 1 99*). . 
' LKl Ni ....I.tfJt . DE _JJL_L.DE' .JULHO...____ DE í 994.. 

DENOMINA DE RUA JORNALISTA JADER 
LESSA FEITOSA,UMA DAS ARTÉRIAS PU
BLICAS DESTA CIDADE. 

DENOMINA DE RUA JOSÉ MARIA DA SILVA 
.- ' UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CI-

• . . DADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JO»0 PESSOA, 
ESTADO UA .PARAÍBA, FAÇO 8ABÉR QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEIt 

ART. 1* - Fica denominada d» rua 
JORNALISTA JADER LESSA FEITOSA, uma das novas artérias públicas 
denta cidade, ainda sem denominação oficial. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ' 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 

. SANCIONO A SEGUINTE LEI 1 • • 

ART. 'lá -.Fica denominada de rua JOSÉ 
MARIA DA' BILVA.uma das nova» artérias públicas desta Cidade,, ainda 

: sem denominação oficial. 

ART. . 2 * - Esta Lei entrar* em vigor rta 
data de sua publieaçtto, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
LEI N* 7 . 6 1 « DE , 11 DE JULHO DE 1 99<t. 

ART. B*- Este Lei entrará em vigor na 
data de sua publicaçko, revogadas a» disposições em contrário-

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
* 

LEI Ni. 7_«Q „ , DE . . . 1 1 . . . DE ... _'J__ ... DE 1994-

5 . . • DENOMINA DE RUA DES. NELSON DEODATO 
FERNANDES D'NEGREIROS, UMA DAS NOVAS 
ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIOADE. 

DENOMINA DE RUA RITA CORREIA GUARITA 
UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DES
TA CIDADE-

i . • • 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOflO PESSOA, 
i . ESTADO DA PARAÍBA,,FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E 6U 
; SANCIONO A SEGUINTE LEI i 
; • • ART. 1»- Fica denominada de rua DES* 
? NELSON DEODATO FERNANDES D'NEGREIROS, uma 'das nova» artérias 
;- .púoliças desta Cidade, ainda sem denominaçtro oficial-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇU SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEIl , . 

ART. i'i- Fica denominada de rua RITA 
CORREIA GUARITA,uma das novas artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

ï . ART» E*~ Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicàçKo, revogadas as disposições em contrário. 

ART. 8*--Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER M0NTEIR0 :OA FRANCA FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

http://data.de
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LEI N« .7,1.21 _. ;, DE 1 1 3ULH0 __ .DE I 994. 

DENOMINA DE RUA HUGO LEITE, A QUADRA 
539, LOTE 31, LOCALIZADA EM MANQâBEI 
RA I, NESTA CIDADE. 

. „ . . • - -A BAE1A„ W PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
SANC?0NO A SEGUINTE L^?i ° U E ° ^DER LEGISLATIVO DECRETA ffc 

LEITE Quadra 5 3 9 , U o Ä .oV.H^a STS^A 4? I t^r*SÄ publica ainda sem d«nominaç*o oficia}. 

J a t a . .,. _ A R T " s * - Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

~7j.fíüL , DE 1J.__.DE JULHO--- DE 1 994. 

DENOMINA DE RUA GIUSEPPE DUARTE DE 
.QUEIROZ, A DENOMINADA RUA DÓ CAPIM 
NÓ BAIRRO DE MIRAMAR. . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇQ SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART- 1»- Fica denominada de rua GIUSEPPE 
DUARTE DE QUEIROZ, a denominada rua do CAPIM no Bairro do Miramar. 

ART. 8* - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicaçiro, revogadas as dlsposiçCes em contrario'. 

FRANCISCO XAVIER MQNTEIRO DA -FRANCA 

LEI N* ?._.$_?_?. _ , DE _ J J DE J'JLHO DE 1 994." 

DENOMINA DE- RUA ANTÔNIO BARBOSA DE 
CARVALHO, UMA-DAS NOVAS ARTÉRIAS PU
BLICAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

ART. 1* - 'Fica denominada d» rua ANTONIO 
BARBOSA DE CARVALHO, uma das novas artérias publicas desta Cidade, 
ainda sem denominaç&o oficial. 

ART. S *- Esta Lei entrará . em vigor ná 
data de sua publicaçiro, revogadas as disposições ,em .contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
LSI N« .7.«2. , DE ;.11 DE JULHO DE 1 994. 

DENOMINA DE RUA ESTUDANTE MARIA DA 
GUIA MEDEIROS DOS SANTOS, UMA DAS 
MOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
fciSTADO DA PARAÍBA, FAÇO' SABER QUE D PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI i 

ART. 1«- Fica denominada-d» rua ESTUDANTE 
MARIA DA GUIA MEDEIROS DOS SANTOS, uma das novas artéria» pública» 
desta cidade, ainda sem dsnominaçSro of ie i a 1 • 

ART. £*- Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas ss disposiçft_»s em contrário-. 

LEI N ' 7,62i_ 
D E _DE.._._ JULHO. DE 1 994. 

D E N O M I N A - D E E S C O L A M A E 8 T R 0 J O A Q U I M 
P E R E I R A E T O M A O U T R A S P R O V I D E N C I A S 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO. DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER.LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI I 

^ ART. I» - F,ica denominada de ESCOLA 
MAESTRO JOAQUIM PEREIRA, um dos educandários, construídos pela 
Prefeitura Municipal .de Jo*o Pessoa, ainda sem denominação, fixada 
em Loi.» 

ART. a » - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publieaÇJto, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N «_J._jS2_._ J.L DE J_.LH0_ DE 1 994. 

DENOMINA DE PRA^A DENER AUGUSTO DE 
SOUZA, A PRAÇA LOCALIZADA NO CON
JUNTO MANGABEIRA II• 

o P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O A O P E S S O A , 
ESTADO DA P A R A Í B A , F A Ç O S A B E R QUE O P O D E R L E G I S L A T I V O D E C R E T A E EU 
SANCIONO A S E G U I N T E LEIl 

ART. 1 Fica denominada de Praça DENER 
AUGUSTO DE SOUZA, a praça locslísads no Conjunto Mangabeira I I , 
em frente a rua Osério Milohez, nesta Capital, ainda sem 
denominação oficial. • ' 

• ART. S*~ EstíK Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas ao disposições e'm contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N * . 7.621. D E - _ U . _J_LH0_ 

DENOMINA DE PRAÇA NAIR MARANHÃO DE 
ALMEIDA, TERRENO LOCALIZADO A RUA 
JOAO RAPOSO FILHO, NO JARDIM BRISA
MAR , AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL• 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO,DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

ART. la - Fida denominada dé PRAÇA NAIR 
MARANHÃO DE ALMEIDA, terreno localizado.* rua Jo»o Raposo Filho, 
no Jardim Brisamar, aindasem denominação oficial. 

ART. 2* - A presente Lei entrará eni vigor 
na data de sua publieaçjto, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N» 7,«28. D E _tl_ -DE __IJLH0~ 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 
ASSOCIAÇÃO SOLDADINHOS DE MARIA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA." FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A' SEGUINTE LEIl 

ART. 1* —• Fica reconhecida de utilidade 
pública a ASSOCIAÇÃO SOLDADINHOS DE MARIA, entidade civil sem fins 
lucrativos, com sede e foro nesta Capital, -à Avenida Cabo Branco, 
n'i B30, Registrada no Cartário Toscano de Brito sob o n»?4.974 do 
Livro-"A "25 de 04 de maio de 1 994, e Registrada no Cadastro 
Bera! de Contribuinte do Ministério da Fazenda CGC sob o n» 
70.11B.740/0001-08. 

ART. G - Bata Lei entrará em vigor n« data de 
R-.ua publ icaçío, revogada», a», disposições em contrário. . 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

http://1J.__.DE
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O PREFEITO MUNICIPAL D E JOÍO PESSOA, no .uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos incisos v e VI, § 8!, do artigo 22 da Constitui 
ção Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VIII, da Lei Or 
gânica para o Município de João Pessoa, de 02.04.90. 
PORTARIA Ní 374 de 08.07.94 
RESOLVE: designar SEVERINA RAMOS MACIEL FERREIRA, matricula ní 8.067, 
na. qualidade de M E M B R O , compor a Comissão Especial de Sindicância , 
destinado' a apurar em toda sua extensão, as irregularidades apontadas 
na forma prescrita na Lei ni 2.380/79, *m substituição a MARIA JOSÉ 
MEIRELES DA FONSECA. 

SECRETARIA 'DE ADMINISTRAÇÃO 

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições que lhe confe 
fe o artigo 6 6 , inciso IV, da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, de CS.04.90, e consoante a delegação de competência expres 
sa nos'Decretos Municipais de n»s 2.059/91, de 31.01.91, e 1.781, 
de 31.03.89, 

PORTARIA N? 458/94 de 13.04,94 
RESOLVE: designar VERÔNICA ALVES CALIXTO, matricula n<? 17.979-5, para rer 
pondor pelo cargo, em comissão, de SECRETARIA, símbolo DAI-1, da Comissão, 
de Licitação de obras o Engenharia, da SÉOP, durante o afast amento do titu 
lar que se encontra de férias regulamentares no período aquisitivo a 92/93, 
de 01.04.94 a 30.04.94, . .* 
PORTARIA N9 461/94 de 13.04.94 
RESOLVEi contiatar, aa forma do» artigos 46 a 50 do Lei »9 «,602 (Estituto 
do Magistério Municipal), VALDECY MECr.IROS CA SILVA, para, em ei*ratar tem. 
porSrio, pelo prazo de 30 dias, a cont.ar de 19 de r.<arço de 1994, substituir 
MANOEL DE SOUí-A NETO, matricula n9 25.770-2, lotado na SEDEC,, com exercício 
na Escola Municipal Anísio Teixeira, ora em gosc í» licença para trato de 
interesse particular, mediante o pagamento ae valor da remuneração atiibuí 
da aos ocupantes rio cargo de PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG. 903.1. 
PORTARIA W 462/94 da 12.04.94 
RESOLVBi contratar, na fcrraa dos artigos 46 e 50 da Lei r9 4,602 (Estatuto 
do Magistério Municipal), MARIA DO fOCORRO N O B R E G A DE ALMEIDA para, em caré 
ter temporário, pelo praso de 60 (ses&eni.e) dias, a contar de 0? de março de 
1994, substituir REJANE ARA0JO DE SANTANA, matricula no 28.824-1, lotada na 
SEDEC, com exercício na Escola Municipal .Presidente João Pessoa, ora em gôst; 
de licença médica, mediante o pagamento equivalente ae valor da remuneração 
atribuída aos ocupantes do cargo de PgOrESSOR NÍVEL MÉDIO, MAS. 901.1, 
PORTARIA NÇ 463/94 de 13.04.94 
RESOLVEi designar JOSE MARIO CUSTODIO, matricula nO 24.906, para responder 
pelo cargo, em comissSo, de CHEFE Dl' SEÇÃO DE CADASTRO, símbolo DAI-1, da 
S E A D , durante a afastamento do titvlar qut> se encontra de férias rvgulemen 
tares, no prrlodo aquisitivo a 92/93, de 11.04 a 10.05.94. 
PORTARIA N9 464/94 de 12.04. 94 ' 
RBSOLVEt contratar, na forma dos artigor 46 t> 50 da Lei n? 4,602 (Estatuto 
do Magistério Municipal), MARIA V E R Ô N I C A S I L V A Dt O L I V E I R A , para em oaréter 
tíimporitlo, pelo praso de 180 (qento e oitenta) dias, a contar de 06 fie 
abril de 1994, substituir CARIA DE JESUS DE ?lQUFlRf:DO QUEDES, matricula n9 
12.129, lotada nn SEDEC, cor exercício aa Escola Miuiicipnl Cantaliee Lt-ite 
Magalhães, ora em gozo de licença especial, mediante o pagaremto equivalente 
ao valor da remuneração atribuído aos ocupantes do carto de ?R(>FESS0R NlVEL 
M É D I O , MAG. 901.1. 
PORTARIA N9 465/94 de 12.04.94 
RF.SQLVEs conttf.tar, na fonta dos artigos 46 e 50 da Lei n9 4,602 (Estatuto 
do Magistério Municipal), SAKDRA RAMOS PEREIRA para, em caráter ti.mpora.rit, 
pelo praso de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de março de 1994, substituir 
« E W - MARI» /LEAL TOMAS, matrícula ri9 15.892.5, loteia ntt SEDEC, cor* exerotelt 

PORTARIA Ní 851 DE 06.07.94 
RESOLVE: conceder as servidoras MARINALDA GAMA DQRNELAS, matricula 
n» 14.888 e MARIA DA PENHA D08 SANTOS MACEDO, matricula n« 8.650 , 
uma gratificação especial correspondente ao valer equivalente a re 
presentação do símbolo DAI-2, de SUPERVISOR DE MERENDA ESCOLAR, : 
com exercício no Departamento de apoio ao Estudante, da SEDEC, de 
acordo com c Item I do Art. 5* da Lei n» 7.256/92. 

P O R T A R I A . N» 8 5 2 D E 06.07.94 
RESOLVE: designar NELI FERREIRA FORTE, matricula ní 16.310-4, pare 
responder pelo cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE GABINETE, sim- ; 
bolo DAS-3, da SEDEC, durante o afastamento do titular ALEXANDRE 
LEMOS DE BARROS MOREIRA, matricula ní 15.594-2, que se encontra 
de férias regulamentares no periodo aquisitivo a 93/93, de 15 de 
junho a 14.07.94.. 
PORTARIA N8 853 DE 06.07.94 ' 
RESOLVE: designar MARIA CÉLIA EPAMINONDAS, matricula ní 8.581-2, 
para exercer o cargo,, em comissão, de DIRETOR ADJUNTO, da Escola 
Municipal Daura Santiago, Classe B, da SEDEC, durante o afasta- . 
mento do titular VALDEREZ PINTO PEIXOTO, matricula ní 17.107, 
que se encontra de licença gestante, a contar de 08.05.94, 
PORTARÍAN» 854 DE 06.0794 •• ..: 
RESOLVE: designar RILDA ARAÚJO BURITY DA SILVA, matricula 11.342-5 
para responder pelo cargo, em comissão, de ÓBRENTE ADMINISTRATIVO, 
símbolo DAI-1, do Núcleo de Mangabeira, da SEPLAN, durante o afas
tamento do titular que se encontra de férias regulamentares no pe
ríodo aquisitivo a 1993, de 06.06 a 05.07.94. 

PORTARIA N» 857 DE 06".07>94:: 
R E S O L V E : exonerar, a pedido',; JOSEHAR CLEMENTE A L M E I D A , matricula 
n» 24.339, AGENTE DE SEGURANÇA A, lotado na SESUR, dé acordo com 
o artigo.-951 item I dá Lei ní 2.380/79 
PORTARIA Ní859 DE 06."07.94 
RESOLVE: nomear ANTONIO SABINO DA SILVA para exercer o cargo, em 
comissão de INSPETOR DISTRITAL, símbolo DAI-l, da Guarda Munici-
pal, da SESUR. 
PORTARIA N« 860 D E 06.07Í94 ' 
RESOLVE: exonerar GERCINEIDE ALVES REZENDE, matricula n» 18 . 8 1 8 , do 
cargo, em comissão, de -CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE PESSOAL, simbo 
lo DAI-3, da SEPLAN, 
PORTARIA Ní 858 DE 06.07.94 
RESOLVE: exonerar) a pedido, MARIANO DE PARIAS NETO, matricula n» 
23.674-1, do cargo, em comissSo de Inspetor distrital, símbolo DAI-l 
da Guarda Municipal; da. SESUR. 
PORTARIA N» 861 DE 106.0T.94 • 
RESOLVE: nomear MÁRCIA CAVALCANTE DE SOUZA, matricula ni 2 5 . 8 0 7 pa
ra exercer o cargo, em eomissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE 
PESSOAL, símbolo DAI-3,, da SEPLAN, ficando em consequência, exonera 
da do cargo, em comissão, de SECRETARIO, simbolo DAI-3, da UNDAP, 
da referida secretaria.. 
PORTARIA Ní 862 DE 06.07.94 
RESOLVE: nomear ROSSANA'CAROCA BARBOSA, matricula ní 28.655. para 
exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIO, simbolo DAI-3, da Uni
dade de Apoio Administrativo, da SEPLAN, ficando em consequência, 
exonerada do cargo, em comissão, de CHEFE SA SEÇÃO D'E ESTUDOS E PES
OU ISAS, símbolo DAI-3.-
PORTARIA Ni 863 DE 06.07.94 
RESOLVE: nomear DANIEL NUNES DO NASCIMENTO para exercer o cargo, em 
comissSo de MOTORISTA, simbolo DAI-1, da eomissão permanente de Ca
dastro Técnico Imobiliário, da SEPLAN. 
PORTARIA NS 865/94 DE 08.07,94 
RESOLVE: conceder, a pedido, licença sem vencimentos, para trato de 
interesse particular, pelo prazo de 02 anos a THEMIS DE'NOURA JANSEN 
matricula m 15.813, PROFESSOR, ciasse D, lotada na SEDEC, de acoe,-
do com o artigo 136 da Lei n« 2.380 de 26.03.79. 
PORTARIA «8 866 D « * Ô 8 ' ; Ó > # * / ' 
RESOLVE: conceder,'a. pedido, licença sem vencimentos, para trato de 
interesse particular, pelo prazo de 02 anos a LÚCIA DO NASCIMENTO, 
matricula m 24.472, PROFESSOR NÍVEL MEDIO, MAG. 901.1, lotada na 
SEDEC, de acordo com o artigo 136 da Lei n* 2.380/79. 
PORTARIA Ní 869 DE. 11.07.94 
RESOLVE: conceder, apedido, licença sem vencimentos, para trato de 
interesse particular, pelo prazo de 02 (dois) anos, a JOSÉ D E LIMA 
FILHO, matricula ní 7.954-5, AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, nível 4, 
lotado na SESUR, de acordo com o artigo 136 da Lei ní 2.380/79. 

PORTARIA Ní 870 DE 11.07.94 
RESOLVE;, de acordo çom o Decreto ní 1 . 5 3 9 , ' de 21.03.66, autori 
zar o afastamento do servidor SEVERINO LEÃO DE ALBUQUERQUE NETO, 
matricula ní 17.957-5, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, nível 2 , lota
do na SEDEÇ, para fazer curso de(Especialização em Metodologia 
do Ensino Superior no Institutos Paraibanos de Educação, com 
inicio em 14 de maio de 1994 e término eu 10.12.94.. 
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PORTARIA NS 871 DE 11.07.94 
RESOLVE: designar MARIA B E FÁTIMA MARTINS, matricula n« 83.895• 
para responder pelo cargo, em comissão, de Diretor do Centro de 
Saúde do Valentina de Figueiredo, símbolo DAS-3, da S E S Á U , du 
rante o afastamento dotitular que se encontra de férias regula
mentares no período aquisitivo a 1993, de 20.06 a 19.07.94. 
PORTARIA N « 872 DE ijl.07.94 
RESOLVE: designar I N Á C I O R A M O S D E O U E I R O Z F I L H O , matricula n« 
29.113-7, para responder pelo cargo, em comissão, de DIRETOR 
D Ó DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, simbolc DAS-l, da SEAD, 
durante o afastamento do titular que se encontra de férias regu
lamentares do dia 20.07 a 18.08.94. 
PORTARIA N8 873 D E 11.07.94 
RESOLVE: designar E H Í L J A D E R O D A T S I L V A CASTRO, matricula ris 
24.124-5i para responder pelo cargo, em comissão, de DIRETOR DA 
DivisSo DE COMPRAS, símbolo DAS-í, da SEAD, durante o afastamento 
do titular que se encontra respondendo pelo Departamento de Maté
rias e Patrimônio, pelo. prazo de 30, dias, de 20.07 a 18.08.94. 

DEFERIU os seguintes processes ,de licença especial. 

PROCESSO N » NOME MATRÍCULA; PRAZO 
6380/94 MARIA DO SOCORRO ARAÚJO SANTOS 8.910 " 180 
8291/94 SEVERINA BORGES PEREIRA 8.695 140 
5047/94 MARIA DAS QRAÇAS O.P. BARRETO 8.751 170 
7891/94 LUIZA ADBLXtfO DA SILVA 12.804 180 
7668/94 MARIA DAS DORES CRUZ MESQUITA 8.350 189 
9393/94 LINALVA FERREIRA SILVA Í4.779 180 
8600/94 LEONILDA FERREIRA COUTINHO 15.051 180 
9349/94 ESPEDITA MIRANDA DE JESUS' 14.690 180 
8138/94 FRANCINETE PONTES MORAIS 12.886 170 
7229/94 EDITE MOREIRA DA SILVA 11.344 150 
8160/94 NELSON XAVIER DA SILVA FILHO 7.870 170 
8023/94 FERNANDO ANTONIO A. BEZERRA 12.253 180 
8003/94 SEVERINO DO RAMO CAVALCANTE FARIAS 11.510 150 

9220/94 MARIA DE FÁTIMA B. DE QUEIROZ 4.387 360 
9241/94 FRANCISCA LEITE ARARUNA LIMA 4.21« 180 

INDEFERIU os seguintes processos de licença especial : 
9268/94 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 7.814 
8823/94 MARIA DAS NEVES RIBEIRO 9.525 
9499/94 DAMIANA JERÔNIMO DA SILVA 24.851 
6429/94 HELENA PE.REIRA VIEIRA 4.518 
3193/94 LUIZ CARLOS SILVA ARAÚJO 3,345 
9365/94 CARLOS ANTONIO DA SILVA 9.801 
8814/94 FERNANDA DE SOUZA LEITE 14*498 

INDEFERIU os seguintes processos de Ascenção Funcional: 
1153/94 ANA ROSA EGITO ANDRADE DG FARIAS 22.970 
4799/93 SILENE MARIA LIRA VITAL 25.881 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

POHTAKIA UB 039/94 

O Superintendente de Transportes 
Públicos de Joio Pessoa, no aso 
das atribuições que lhe confere 
a Lei n« 4601 de 26 de dexembro 
de 2984 • de acordo com o Prooea 
so n° 455/94, de 2J.06.94, 

I I I O L T I 

I - Colocar & disposição da FUNDAÇÃO Dl 8ACDE DO HUNICI-
PIO-PUSAM, a funcionária XRAKTAMXA DIMII VTTORIHO DI PACB, matricu
la 0118, Auxiliar Técnico nível 83, lotada na Diretoria Técnica. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir do dia lo de 
agosto de 1994, 

Joio Pessoa, 12 de julho de 1994 

CARLOS ALBERTO BATINGA CHAVES 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 

PARA 0 DESENVOLVIMENTO 
DE SUA CIDADE. 

/ 


